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ANEXO I.D 

 

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DESTINADO A ALUNOS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE 
ENSINO DE SÃO PAULO E/OU INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS ESPECIALIZADAS CREDENCIADAS COM ESTA PASTA, CONDUZIDO POR MOTORISTA E 
AUXILIADO POR MONITOR 
 

1. INTRODUÇÃO 

 
Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de Prestação de Serviços contínuos de Transporte Escolar destinado a Alunos da 
Rede Pública Estadual de Ensino de São Paulo, conduzido por motorista e auxiliado por monitor. 

 
As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe responsável pela fiscalização da execução dos serviços, gerando 
relatórios mensais de prestação dos serviços executados, que serão encaminhados ao gestor do contrato. 

 
2. OBJETIVO 

 
Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela Contratada na execução dos contratos de Prestação de Serviços contínuos 
de Transporte Escolar destinado a Alunos da Rede Pública Estadual de Ensino de São Paulo, conduzido por motorista e auxiliado por monitor. 

 
3. REGRAS GERAIS 

 
A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Transporte Escolar Destinado a Alunos da Rede Pública de Ensino se faz por meio da análise dos seguintes 
aspectos: 
 
3.1. Desempenho profissional; 
3.2. Veículo utilizado para desempenho das atividades; e 
3.3. Gerenciamento. 
 
Os critérios são divididos entre Unidade Escolar (fiscal) e Diretoria de Ensino (gestão) de acordo com suas competências. 

 
4. CRITÉRIOS 

 
No Atestado de Avaliação de Qualidade dos Serviços de Transporte Escolar – Unidade Escolar, deve ser atribuído uma classificação em conceitos de BOM, 
REGULAR, RUIM e GRAVÍSSIMA quando envolve questões de segurança e no Atestado de Avaliação de Qualidade dos Serviços de Transporte Escolar – Diretoria 
de Ensino, deve ser atribuído uma classificação em conceitos de BOM, REGULAR ou RUIM. 

 
Quando atribuídas classificação REGULAR, RUIM ou GRAVÍSSIMA a unidade gestora deverá realizar reunião com a Contratada em até 10 (dez) dias após a medição 
do período, visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele período de medição e avaliação. 

Objeto: Transporte Escolar - EMERGENCIAL 
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Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de determinado item, essa solicitação deve ser formalizada por vias oficiais, possibilitando a análise 
do pedido e o acompanhamento da sua regularização por parte da equipe responsável pela gestão do contrato. 

 
 
 
5. COMPOSIÇÃO DA AVALIAÇÃO 

 
5.1. Fiscal do Contrato 
O Fiscal do Contrato deverá observar para fins de avaliação dos serviços executados de Transporte Escolar os seguintes itens como parâmetro: 
 
Classificação: BOM, REGULAR ou RUIM 
 

• O motorista e/ou monitor deverão utilizar uniforme e crachá;  

• Cumprir os horários de chegada e de partida das viagens;  

• Demonstrar respeito e cortesia com os alunos;  

• Manter o veículo limpo e conservado; 

• O veículo deve ter faixa "ESCOLAR"; 

• O veículo precisa ter letreiro identificando a viagem/rota de ida e de volta; 

• Precisa ter limitadores de abertura das janelas laterais;  

• É permitido o embarque somente dos alunos que estão na lista.    
 

Classificação: GRAVÍSSIMA 
 

• Quando o motorista e/ou monitor se apresenta ao serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de substância tóxica;  

• Quando os passageiros não utilizarem o cinto de segurança; 

• Quando houver relato de assédio (moral e/ou sexual); 

• Quando houver relato de motorista conduziu o veículo em alta velocidade e não respeitando a sinalização; 

• Quando houver relato que o monitor não está acompanhando o aluno na travessia (rua, avenida, rodovia). 
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